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OBJETO: Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresas pana o
foÍnecimento de MOBILIÁR|O EM GERAL e
MOBILIÁR|O tNFANTIL paÍa equipar as
escolas e creches da Rede Municipal de
Educação de Palmares, bem como a Sede da
Secretaria de Educaçâo do Município dos
Palmares.

Aos 11 (onze) dias do mês de agosto do ano de 2021, o MunÍcipio dos palmares, pessoa
.jurídica de direito público, poÍ intermédio da Fundo Municipal de Educação dos palmares, com
sede na Praça lsmael Gouveia, nô 270 - Centro, nêsta Cidade, inscÍita no CNPJ/MF sôb o n.
1 9.608.7201000í €2, representado neste ato pelo Secretário Executivo Municipal de Edu cação, Sra.
Elizangela Mada das Neves Lopes, brasileira, residente e domiciliada à Rua Cônego Henrique
Xavier, 536, Santa Luzia, nesta cidade, poÍtador da cédula de identidade (RG) no. 5.1M.ô72
SOS/PE e CPF no. O2'1.O37.3U-7'1, doravante denominada simplesmenle ÓRcÃo
GERENCIADOR;. e de outro lado, a IVAN IDA SILVA JUNIOR EIRELl, estabelecida a Rua
Garganela, no í40, Canaüal, Ribeirão/pE, CEp: 55.520-000 inscrita no CNPJ sob o no
29.889.263/0001 -85, neste ato representada pelo(a) Sr. lvan lnácio da Silva Júnior, brasjleiro,
solleiro, empresário, residente e domiciliado(a) à Rua Henrique banos Silva, no 73S, Vila Rica
Ribeirão/PE, CEP:55.520-000, porrador a) da cédula de identidade (CNH) n.. O741lgO23 38
DETRAN-PE e CPF n.. 126.602.004-75, e, daqui por diante, denominada simdesmenteF R ECE EG resolvem na Íorma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de lulho deR
2002, Decreto l\rlunicipal no. 03412O13 de O7.05-2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.8.666.
de 21 de junho de 1993, e alteraçóes poste riores, Írmar a presente ATA DE REGISTRO OE
PREÇ OS, cu.ia minuta Íoi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer,
conforme o parágrafo único do artigo 3g da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguíntes condiçóes:

1 DO OBJETO

1 1 A presente Ata tem poÍ objeto Registro de preços para eventuar e futura contratacão de
empresas para o fomecimento de MoBrLrÁRro EM GERAL e MoBrLrÁRro TNFANTTi- para
êquipar as escoras e creches da Rede Municrpar de Educação de parmares, hem como aSede da Sêcrêtaria de Educação do Município dos palma.-res, conforme 

""'p""ú;É;;;exigências estaberecidas no anexo I do Editar dà pregão Eretrônico no. 019/2021 - Rp.
2 DAVINCULAçÃOAOEDÍÍAL

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão Eretrônico para
Registro de Preços no, o19lzo21 - Rp e seus Anexos, processo Liciiatório n . oz2lio21,
do qual é parte integrante e comprementar, vincurando-sê, ainda, à proposta oo rorneceJoi
Registrado.

3

3.1

4

DAVIGÊNCIA DA ATA

A presenle Ata de Registro de preços terá vigência de í2 (doze) mesês, â partir de suâ
assinatura.

DOS PRA;ZOS, DAS CONDTçÕES DE FORIECTilENTO E LOCAL DE ENTREGÀ

A empresa registrada é obrigada a entregar o objeto ricitado em até í0 (dez) dias corridos4.1

CNPJ:10.212.447/0001-88 Fone: 3661.1156
Rua Visconde do Rio Branco.t3,2, SSS4O-OOO, Sáo Seôâsr,âo, palmares -
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4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9

4.'lo

4.11

Os produtos, objeto deste TERMO DE REFERENCIA deverão ser enlregues de acordo com
as noÍmas estabelecidas pelo Fundo Municipal de EducaÉo dos Palmares;

A requisiÉo de fornecimento dos materiais emitida pelo Fundo Municipal de EducaÉo dos
Palmares terá sou teor repassado para a contratada através de Íormulário enviado pàr ernal
ou pessoalmente, de segunda a seía feira, no horário de Bhoomin as l3h00min;

Os materiais deveráo ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O Fundo Municipal se
reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os materiais quê náo atenderem áo que
ficou estabelecido no edital e/ou que não estejam adequados para o uso e consumo;

Os materiais seráo entregues somentê ao funcionário indicado pelo Fundo Municipal, que
procederá a conferência com base no pedido escrito. caso o objeto esteia de acordà com o
pedido, a nota Íiscal será atestada;

Todas âs despesâs relativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportes
correrão à custa exclusivamente da ContÍãtada;

os materiais seráo solicitados de acordo mm a necessidade de utilização da secretaria
Executiva Municipal de Educaçáo, não repÍesentando para o Fundo Municipar a obrigação de
utilizaçáo da totalidade dos referidos materiais licitados.

os mâleriais deverão ser enúegues AlmoxariÍado central, situado a praça lsmaet
Gouveia, 270, Centro, Palmares/PE, para efeito de veriÍicação de conÍormidade dos
produtgs com as especifrcações e quantidades soricitadas, se segunda a sexta{eira,
no hoÉdo das 08h00min às 13h00mln, para efeito de verificação ãe conformidade doi
produtos com as especificaçóes, onde a partir daí será destinado aos setores que necessitem
dos produtos.

Os matêriais seráo recebidos da seguintê formâ:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para eÍeito de posterior veriÍicação da conÍormidade
dos mâteriais com as especificaÉes;

b) Definitivamente após a veriÍcaçào da qualidade dos materiais e consequentemente
aceitação.

os proponentes deveráo considerar, na composiçáo do preço unitário dos bens ricitados,
todos os custos' aí incruidos Írete, seguro, taxas, cóntribuições, impostos ou quaisquer outras
despesas incidêntes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores
unitários e totais apresentados para os mesmos.

Náo poderá seÍ pleiteado, acrésdmo de preços sob a alegaÉo de falhas, omissões ou
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como prãvisto no preço ofertado, todos
os custos do Íornecimento.

o Fomecimento dos materiais será rearizado de Íorma parcerada de acordo com as
necessidades, e solicitaçáo da secretaria Executiva Municipal de Educação, pelo período daAta de Registro dê Prcços que sêrá de 12 (doze) -eses, conio..e as condições
estabelecidas no Termo de Referência.

4.12

Rua Visconde do Rio Branco.l3B?. S5S4O-OOO. Sáo SebasÍ
CNPJ:1O.212.447/0001-88 Fone:366

Palmares - PE
-1156
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5 DAS CONDIçÔES DE PÂGAMENTO

5.1 As condiçóes de pagamento deverâo obedecer aos seguintes critérios:
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a) O íomecedor registrado apresentará a Secretaria Executiva Municipal de Educação,
relatório com os fornecimentos realizados no período, acompanhado das reÍeridas
cópias dos documentos de requisição, contendo os valores;

b) A §ecretariâ Executiva Municipal de Educação, após efetuar a análise do relatório
enviado, e, caso esteja coneto, aprovará o mesmo e autorizârá a emissáo e envio da
respectiva Nola Fiscal acompanhado de recibo;

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dlas, após a apresentação da Nota
Fiscâl com o recibo em ânexo, devidamênte ateslâda por servidor designado.

A Nota FiscauFatura do íomecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de náo ser
processada e não paga.

DE

5.2

5.3

5.5

5.6

6

6.1

6.2

Nenhum pagamento será êíetuado ao Íornecedor regislrado enquanto pendenle de liquidaÉo
qualquer obrigaÉo Íinanceira que lhe for imposta, em virtude dê penalidade ou inadimplênàa,
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a
acréscimos de qualquer natureza.

constatando-se qualquer incorreção na Notâ Fiscâ|, bem mmo, qualquer ouúa circunstância
que inviabilize seu pagamento, o pÍazo paru pagamento constante do item acima fluirá a
partir da respectiva regulaÍizaÇáo;

o fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,
agôncia ê número da cúnta onde deverá ser feito o pagamenlo, via ordem bancáriai

As despesas bancárias decúrrentes de transíerência de valores para outEs praças serão de
responsabilidade do fornecedor registrado.

DO COI'ITROLE DOS PREços REG}STRADoS

o Órgão Gêrenciador adolàrá a prática de todos os atôs necessários ao côntrole e
administração da presente Ata.

DO(s) vALoR(s) REGISTRADO(S):

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|oS

os recursos para cobrir as despesas com a presente ricitaçáo estão previstos nas seguintes
Dotaçóes Orçamentárias:

Fonle de Recurso:5 - FUNDEB 40% - 0.1.19 unidade Gestora: 104015 - FUNDo MUNlcrpAL
EDUCAÇÃO DE PALMARES
Orgáo Orçamenrário: '15000 - FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
Unidade Orçamen&ária: 1S00í- SECRETARTA MUNtCtpAL DE EbUCAÇÃO DE PALMARES

7

7.1

Itêm Descriçâo lJnidade Quantidade Preço unitário Total

6

TAPETE TATAME placas para tatame em
EVA (elil vinil acetato) de encaixe nas
medidas de 100cm x100cÍn x 20mm,
multicoloÍido, anlidenapante, com pêlicula
texturizada e siliconada e bordas de
acabamento. Deverá proporcionar encaixe
peíeito e retomar ao Íoímato original após
lm cto.

Unidades 5 DTA RS 64.82 RS 324,10

TOTAL: R$ 32/í,10

Rua Visconde do Rio Branco.l3AZ, SSUO-OOO, São SeàâsÍ,áo.
oNPJ:10.?12.447/0001-88 Fone: 3661-1156
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Função: 12 - Educagão
Subtunçáo: 365 - Ensino lnfantil
Ação:1,24- AquisiÇáo de VeÍculos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para Ensino lnfantil
Despesa:
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Unidade Gestora: 104015 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
orgâo orçamentário: 15ooo - FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
unidade orçamentária: 15001- SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
Função: 12 - Educâçáo
SubÍunção: 365 - Ensino lnfanül
Ação:1,24 - Aquisiçáo de veículos, móveis máquinas e equipamentos diversos para o Ensino lnfantil
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

unidade Gesrora: 104015 - FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
Órgáo Orçamentário: 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
Unidade Orçamentaria: 15001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PALMARES
Função: í2 - Educaçáo
Subfunçâo: 361 - Ensino Fundamental
Açâo:1,2'l - Aquisição de veículos, móveis máquinas e equipamentos diversos
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

unidade Gestora: 1040í5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
orgão oÍçamentário: 15000 - FUNDo MUNtctPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
Unidade Orçamentaria: '1500'l- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
FunÉo: í2 - Educação
Subfunção: 361- Ensino Fundamental
Ação:1,26 - AquisiÇâo de veículos, móveis máquinas e equipamêntos diversos para o Ensino
Fundamêntal
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

8 DA REVTSÃO DE PREçOS

8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçõês contidas no
art. 65, da Lei no 8.666/93.

8.1.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em Íace de eventual reduÉo
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o qjsto dos bens registrados;

8.2. Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse
superior ao preço praticado no mercado, o Fundo Municipal convocará o licitante registrado
visando à negociação para redução de preços e sua adequaÉo àquele praticado pelo
mercado;

8.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumidoi

8.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o Fundo Municipal convocará os dêmais Íomecedores,
na ordem de classificação do processo licitatório Fara o item em questáo, visando igual
oportunidade de negociação;

8.3. Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços regastrados
e, o Íornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não pu
cumprir o compromisso, com o Fundo Municipal poderá

PreÍeitllr: Mun

IVAN INACIO DA SIL

JUNIOR:12660200475
Dâdos: 2021.08.1 6 l'l:32i52
-03'00'

Rua Visconde do Rio Branco.1382, 55540-000, Sáo SeôasÍiáo,
CNPJ:10.212.447/O0O1-EE Fone: 3661-1156

ares - PE
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8.3.1. Liberar o Íomêcedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
conírmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o
requerimento ocona antes do pedido de fomecimento;

8.3.2. Convocar os demais fornecedores classiÍicados para o item, visando igual oportunidade
de negociação;

Não havendo êxi1o nas negociações, o Fundo Municipal procederá à revogação do item em
questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contrataÉo mais vanta.iosa.

DO CANCELA EI{TO DO REGISTRO DE PREçOS

O Fomecedor regisfado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tomar(em) superior(es)
ao(s) praticado(s) no mercado;

c) Houver razões de inleresse público.

O cancelamento de regisfo, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será Íormalizado por despacho do Fundo Municipal de Educaçáo dos Palmares.

O fornecedor poderá solicitar o c€ncelamenlo do seu registro de preço na oconêncla de fato
supervenienle que venha comprometer a perÍeita execução contratual, deconêntes de caso
fortuito ou de Íorçâ maior devidamente comprovados.

DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municipios do Estãdo de Pemambuco.

DAS OBRIGAçÔES DO FORI{ECEDOR REG]STRÂDO

Fomecer dentÍo dos padrões estabelecidos no Temo de Referência, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos deconentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição
aqui estabebcida;

Comunicar antecipadamente a datâ e horário da entÍega, não sendo aceitos materiais que
esliverem em desacordo @m as especificaçóes constantês deste instrumento;

't'1.2

1'Í.3 PrestâÍ os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo Municipal dê EducaÉo dos
Palmares, cuias reclamaçóes se obrigâ a atenderpronlamente, bêm como dar ciência ao
órgão solicitante, imediatâmenle e por escÍito, de qualquer anornalidade que verificar quândo
do fornecimento,

1'l..4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidâde do Íornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

1 1.5 A Íalta de quaisquer dos materiais cuio fomeclmonto incumbe a CONTRATADA, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução do fomecimênto, e não a eximirá das penalidades a que está sureita pelo
náo cumpdmento dos prazos e demais condições estabelecidas;

1'Í.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e seúde no trabalho, previstas as
noÍmas regulamentadoras pêrtinentes;

í2 DAS OBRIGAçÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Rua Visconde do Rio Branco.l38?. 55540-000. São Sebastiáo. almares - PE
c N PJ. 1 0. 2 1 2. 447 /000 1 -88 Fone: 3661 1156
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a) Notificar o Íomecedor registrado de qualquer irregularidade encontrada no
fomecimento dos materiais;

b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condiçóes estabelecidas neste Termo;
c) Efetuar o registro do licitante fomecedor e Íirmar a conespondente Ata de Registro de

Preçosi
d) Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na áÍea solicitante, para

ammpanhar e fscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos
materiais, conforme deÍinido do presênte editall

e) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se
relacione com o fomecimento, desde que não acârretê ônus para o Fundo Municipal
de Educação ou modiÍicação na Ata de Registro de Preços;

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços
registrados, bem mmo pagar pelas aquisições na Íorma prevista;

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços;

h) lndicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais;
i) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas

as normas de segurança;
j) Notillcar a empresa registrada de qualquer irregularidade enconlrada no fomecimento

dos materiais;
k) Efetuaros pagamentos devidos, nas condiçÕes estabelecidas neste Termo.

13. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E DO CONTRATO

'Í3.'1. Durante a vigência do contrato/Ata, Íica designado a servidora Ana Crlstina Soarês Monteiro,
portaria no 06f2021, como gestora do contrato, e o servidor Elenildo B. de Oliveira, matricula
04133510059, como Íiscal, que será responúvel pelo acompanhamênto da evolução do contrato.

í3 DAS PENALIDADES

14.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, náo celebrar Ata de Registro
de Preços, deixar de entregar documento ou apresêntar documentação falsa para o certame,
enseiar o retardamento da execução de seu obieto, não mantiver a proposta, falhar ou fÍaudar
na execução da Ata de Registro, comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude íscal,
Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prãzo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo da aplicaçào da multa prevista no item seguinte;

13.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguinles termos

a) Pelo atraso no Íomecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do
Íomecimento, por dia deconido, até o limite de í0% (dez por cento);

b) Pela recusa em executar o Íomecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o
vencimento do prazo esúpulado, de 10% (dez por cento) do valor do fomêcimenlo,

c) Pela demora em conigir Íalha no fornecimento, a contar do segundo dia da dâta dâ
notificaÉo da rejeiÉo: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia
decorrido;

d) Pela recusa em conigir as Íalhas no Íomecimento ou em substituiÍ o produto,
entendendo-
(cinco) dias
registrado;

se como recusa o não fomecimento ou substituiÉo do produto, no
que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) d

Rua Visconde clo Rio Branco,1382, 55540-000, Sâo Seôasl,âo,
CNpJ:|0.212.447/0O01-BB Fone:3661 156

res - PE
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada na Lei Federal n'8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento)
do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

13.3 As infraÇões serão considêradãs reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicaçao da penalidade, o fomecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das muttas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

13.4 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe Írangueada vista do processo.

14 DAS DISPOSTçÔES GERATS

15.1 lndependente de sua transcriçáo, o edital e seus anexos, principalmente a proposla de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no
pregão Íarão parte desta Ata de RegistÍo de Preços.

í5 DO FORO

16.1 Para dirimir, na esÍera iudicial, as questóes oriundas da presente Ata de Registro de Preços
será competente o Íoro da Comarca dos Palmâres/PE.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada a presente ata de
registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e
Íorma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivâda uma via na Comissão Permanente de Licitação do Município de Palmares.

Palmares/PE, 1'l de agosto de 202'Í
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